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LEI NQ 448, VE 5 VE AGOSTO VE 1974 

V.i.4põe 4obJte doação de .imóvel ã Soc.i.e 
dade RecJteat.iva e ~eneó.i.cente. N.ipo-BILa4.ile.i.Jta de Campo Limpo Pau.l.i.4.ta. 

Alceb1ade4 GJtand.izol.i, PILeóe.i..to Mu.n.i.
c.lpal de Campo L.lmpo Pau.l.i.4.ta, E4.tado de São Pauto, de acoJtdo com o que 
deeJte.tou a CâmalLa Mu.n.ic.ipal em 4e44âo oJtd.i.nã/fÁ.a ILeal.lzada em 19/08/14, -
plt.omu.lga a 4e9u.lnte le.i: 

A/fJLgo IQ - F~oa o Che6e do Exeout~vo
autoJt.i.zado a doaJt ã Sociedade ReclLea.:t.lva e Beneó.i.cen.te N.ipo-BAa4.Lle.llLa
de Campo L.i.mpo Pau.l.i.4ta, de acoJtdo com o que d.i.4põe a Lei 0Jtgân.ica.do4 -

Mu.n.i.c.lp..i.o.6, em 4eu aJt.t.igo 63, "I'', 11 a", uma â1Le.a., 4em benóe.i.to1t.la4
1 

.toe~ 
l.izada na V.ila São Paulo, contendo 1.842,75 m2 e peJr.:tencente ao pat/l..lmô
n.io mu.n.Lc..lpal. 

PaJtâ9Jta60 Ün.ico - O .imõvel de que tJt~ 
ta e.4.te a.11.t.lgo a.pJLe.4en.ta _a .6egu.1n.te. de.6cl[..lç.ã.o peJL.lmé.tJL.lca: "ln.lc..la.•.6e no 
maJLc.o nQ 1; da..l, ~·eg~e com o JLumo magné.t.ic.o de 21Q07' SW e com uina. d..i..--6 -. . * • 
.tânc..la. de 42,00 me.tJLo.ó ·c.on.6JLon.ta.ndo do la.do ei.qu.eJLdo com Mau.JL.ic..io S.te6a.-
n.i, Leon.t.ina. Pot1.tei., PJLe6e.i.tu.JLa. Mun.ic.-lpa..l e An.ton.io Ka.JLiya, a..té er1con--

.tJLa.JL o malte.o nQ 2; da.Z, de6le.te 90Q ã diJLei.ta. e i.egue com a. d.l.ó.tância de 

15,00 me.tJLo.ó c.on6JLontando do lado e-.6queJLdo com a Soe.leda.de Rec.JLea..t.lva e 

Ben.eó.lcen.te N.lpo-BJLa.6.lle.lJLa., a..té encon.tJLa.JL o ma.JLc.o nQ 3; dal., deóle.te 

909 .ã e.óqu.eJLda. e .óegue com o Jt.umo magnê.t.ic.o de 21Q07' SW e com u.ma d.i.6-
.tânc.la. de 41,SO metJLo.ó, até encon.tJLaJL o maJLco nQ 4; da.1, de6le.te 320929' 
à d.lJLe.l.ta. e i.egue com a d.li..tânc..la de 25,93 me.tJLo--6 c.onóJLontando do la.do -
ei.que.Jt.do com S.ilv.lo Gua.nc...i..a..te até enc.on.tJLa.Jt o m:tJt.c.o nQ 5; da.Z, de6le.te --

399311 à d.lJLe.i.ta. e .4egu.e com o JLumo magné.t.lc.o de 21907' SW e com uma d.l! 

.tânc..ia de 63,50 me.tJLo--6 c.on6JLon.tando do lado ei.qu.eJLdo com a PJLeóe.l.tuJLa M~ 
tvC..lpa.l, até encon.tJLa.JL o malte.o nQ 6; da.Z, de6lete 909 ã di.Jr.e.l.ta e i.egu.e -

com a d-i.i.tânc...i..a. de 31, 50 metJt.o.ó c.on6Jf..on.tando do la.do ei.queJtdo co1n Edmun-
do de Ca.JLva.lho, a..t~ encontJLa.JL o ma.JLc.o n9 1, onde teve .inZc..lo ei..ta. dei.c.lr...f 

ç.ao, enc.on.tJta.ndo-i.e uma. â1t.ea de 1.842,75 u12 (u.m m.i.t., o.i.tocentoi. e quMe~ j 

A4t~go 2Q - A Soa~edade Reo4eat~va ~~ 
Campo Limpo Pau.ti•ta deve4ii, dent4o de 5-

.ta. e do.li. me.t}[.o.ó e "e.tenta. e e.inca cen.t.In1e.tJt.o.ó qua.dJt.adoi.) ". 

lo~noo l ano•, contado• da da.ta de oelebJr.açiio é de e; c.Jr.Uu4a de doação, e
xeouta4 ob4aJ que poJ4~b~l~tem a integ4açiio da ii4ea ao .i.mõvel •ede da 
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ent:.i.do.d e. 

AJLtigo 39 - Findo o p!Lazo e4:t.abelec.ido 
no a.Jr.:t..lgo an:t.ell.lo!L'4em que a Soc.le.dade RecJLea..t.lva e Bene6.lcen.te Nipo-B!La-
4.lle.i.4o. de Co.mpo L.i.mpo Po.ul.i.4t:o. tenho. .i.nt:eg4o.do, eóet.i.vo.mente, o. â4eo. ob

jeto de.4.ta. lei, ao 4e.u pa..:tll.lmôn.lo oJr...lg.lnal, a me4ma 4e.JL.i automat.lc.a1ne.nte

lle..lnco1LpoJLada ao pa:t.JL.imôn.lo mun.lc.lpal, .lnde.pe.nde.nte.mente. de qualque.IL 6oJL~ 

mal.idade. jud.lc.lal ou e.xtJLa, não óazendo a dona:t.ãJL.la ju4 a qualque.JL JLe.:t.e.n
ção ou .lnden.lzação po!L benóe.LtoJL.la.4 no .imõve.l, me4mo que ne.ce44áJL.la.4, 44 
qua.l4 de.Ade logo 4e .lnc.oJLpoJLaJLâo ao pat!L.lmôn.lo. 

A4t:.i.go 4Q - A e4c4.lt:u4o. de doo.çâo con
:t.e.JLá a.4 e.x.lg~nc..la.6 e ob4ellva.çÕe4 de que. :t.JLa:t.a e.4.ta le.l, devendo a dona..tá
Jt.la dec.laJLaJL expJLe44a.men.te 4ua 4uboJLd.lnação â4 cond.lçÕe.4 e.4.tabe.le.c..ldad 

A4t.lgo SQ - E4t:o. le.i. ent:4o.4ã 4m v.i.go4· 
na data de. 4ua publ.lc.ação, JLevogada.4 a.4 d.l4po~i~õe~ em cont~a4io . 

• . . 

Publ.i.co.do. no Vepo.4.l:o.mento de Adm.i.n~4 -
t4a~ão de~ta P~e6eitu4a Municipal, aoh cinco diah do meh de a9ohto do ano 
de 1nil novecento..s e .6e.ten.ta e quatJto • 


